
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

TERMO DE REFERENCIA - TR 

1.0.50 OBJETO 
l.1l.Constitui objeto do presente Texmo de Referéncia a pretemsa: Contratagdo de empresa 
especializada para a prestagdo de servigos de inclusão e gerenciamento de contefidos, manutenção 
técnica, hospedagem e atualizagdo evolutiva do Site Institucional do Poder Legislativo da Camara 
Municipal de Barauna/PB, abrangendo: (i) layout das telas (interface e identidade visual): (ii) 
modelagem/adequagio do banco de dados; (iii) programação, suporte e corregdes; e (iv) manutenção 
e atualização continua da plataforma Portal Modelo, visando assegurar funcionamento estavel, 
sequranca, disponibilidade e atualizagdo permanente das informagdes institucionais. 
1.2.A contratação do servigo, objeto deste termo de referéncia, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 
noxmas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratagao: 
2.1.1.A contratagio acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificacdes técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica - 
Contratação de empresa especializada para manutencdo, hospedagem, atualização e gerenciamento 
de contetidos do Site ZInstituciomal da Camara Municipal de BaraGna/PB, incluindo layout das 
telas, modelagen do banco de dados, programagdo, suporte técnico e atualização continua da 
plataforma Portal Modelo - considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relagdo aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de guantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratacio em função do servico 
delineado e utilizagao proviveis, foram devidamente definidos mediante observancia a previsio 
da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a 
sequéncia histérica da realizagio de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIGO 
3.1.As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo sdo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE 
T Contratagdo de empresa cspacializada para a prestação de serviços de inciusao| — UND 1) 

|e gerenciamento de contetdos, manutengdo técnica, hospedagem e atualizagdo 
levolutiva do Site Institucional do Poder Legislativo da Câmara Municipal del 
Baratna/PB, abrangendo: (i) layout das telas (interface e identidade visual); 
(ii) modelagem/adequagdo do banco de dados; {iii) programacdo, suporte e 
corregses; e (iv) manutenção e atualizagdo continua da plataforma Portal 

dalo, visando assegurar funcionamento estivel, seguranca, disponibilidade] 
le_atualizacdo permanente das informações institucionais. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENGIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratag@o serd concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipéteses e condigSes determimadas mo Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, da Lei 123/06: Licitacdo dispensavel - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enguadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação devera ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
péblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugfio do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsio de dotação especifica 
no orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsavel.
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5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilização do seguinte pardmetro: contratagdes similares feitas pela Administração 
Piblica, em execugdo ou concluidas no periodo de um ano anterior & data da pesquisa de pregos, 
inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagdo de precos 
correspondente. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratagic, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhox preco na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor prego encontrado. 
5.5.0 valor total é eguivalente a R$ 18.700,00. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hébeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdio do objeto da 
presente contratação, nos termos dc correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagio, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeicSes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, airda que constatados somente apés o recebimento ou pagamento. 
7.3.Ndo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 
e expressa autorizagdo do Contratarnte. 
7.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outzos instrumentos hébeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condicdes de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratacio direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os doctmentos necessarios, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificacdes técnicas 
correspondentes. 
7.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

8.0.D0S PRAZOS E DA VIGENCIA 
8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contrataco e que admite prorrogação nas 
condigdes e hipéteses previstas na Lel 14.133/21, está abaixo indicado e será comsiderado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
8.1.1.Inicio: Imediato; 
§.1.2.Conclusdo: 11 (onze) meses. 
8.2.A vigéncia da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposigdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de servigo continuo. 

9.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.0s precos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orcamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente 
para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade: Indice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
9.5.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma não 
possa mais ser utilizado, sera adotado, substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislagao entdo em vigor. 
9.7.Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, 
quando for o caso, serd de até um més, contado da data do fornecimento da documentacdo 
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16.1.A contratação pretendida está alinhada acs planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficacia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIFO DE SOLUGAO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragdo, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratagio de empresa especializada para 
manutenclo, hospedagem, atualização e gerenciamento de conteddos do Site Institucional da Camara 
Municipal de Baratna/PB, incluindo layout das telas, modelagem do banco de dados, programagao, 
suporte técnico e atualização continua da plataforma Portal Modelo. Salienta-se que a vigéncia 
da contratagdo serd determinada: até o fimal do exercicio financeiro de 2026, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposigdes do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratac#o, de servige continuo. 
17.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econdmica em razão da 
contratag#io plurianual, apés a avaliação das circunsténcias pertinentes, inclusive quanto acs 
potenciais beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspensão das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso, 
haja vista que a multiplicação de contratagdes, cada qual pactuada por prazo mais curto e com 
contratados diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovagdo constante de 
procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorréncia de 
eventual contratagio firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os 
custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econdmica, uma vez que a contração 
por prazo mais longo propicia previsivel redugdo de dispéndios em vista da ampliagdo do prazo 
de execução do contrato, por um Gnico e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensao 
do prazo de vigéncia do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que 
se refletira em pregos mais vantajosos para a Administração. 
17.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apés considerados os custos e os 
beneficios de cada opgdo prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 

18.0.DA DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de servigos de inclusão e gerenciamento de contetdos, manutengdio técnica, hospedagem 
e atualização evolutiva do Site Institucional do Poder Legislativo da Camara Municipal de 
Baradna/PB, abrangendo: (i} layout das telas (interface e identidade visual); (ii) 
modelagem/adequagdo do banco de dados; (iii) programação, suporte e correcdes; e (iv) manutencao 
e atualizagfio continua da plataforma Portal Modelo, visando assegurar funcionamento estavel, 
seguranca, disponibilidade e atualizagdo permanente das informacdes institucionais. Entende-se 
que o servigo poderá ser realizado por execução indireta. 

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administragdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratagao vidvel, especialmente quanto 
20 melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de empresa especializada para manutenção, 
hospedagem, atualização e gerenciamento de conteúdos do Site Institucional da Cimara Municipal 
de Baratna/PB, incluindo layout das telas, modelagem do banco de dados, programagdo, suporte 
técnico e atualização continua da plataforma Portal Modelo. 
19.3.Com relagdo a eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da Administragio, inerentes aos corxespondentes servigos 
prestados de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestagfo 
regular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponiveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratacdo em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificagdes, prazos, 
quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sangdes em 
decorréncia de inexecucdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforgos para a realização de novo certame destinado a contratagdo do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior. 
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20.2.Entende-se que as acdes, de iniciativa da Administracdio, necessérias para reduzir a 
ocorréncia dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais & contratagio 
do presente servico deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, cbservando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

- PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Diretor Administrativo
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